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MUNXBEPIO DE MERCEDES
Hd+

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

f@

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 3/2024.

OBJETO: Seleção de projetos culturais para
receberem apoio financeiro da Lei N.9 14.399/2022
(Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura)/
com o objetivo de incentivar as diversas formas de

manifestações culturais do Município de Mercedes/
Estado do Paraná.

DATA: 16 de seternbro de 2024.
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Município de Mercede+ a
Estado do

Lbali3EeWntWU»HPV

Paraná

Mercedes, 1 2 de setembro de 2024.

Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para a abertura
de CI-IAMADA pÚBLICA n.'’ 3/2024, que tem por objeto a seleção de projetos
culturais para receberem apoio financeiro da Lei N.'’ 14.399/2022 (Política Nacional
A ldir Blanc de Fomento à Cultura), com o objetivo de incentivar as diversas formas de

manifestações culturais do Município de Mercedcs, IIstado do Paraná.

in\,
Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes do Processo l.icitatório supra indicado. o
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamcntária(s):

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de Despesa: 33903900
Fonte de recurso: 10630

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

JU CIAN E 1l:rAaNT IIU:/::Toa41yj\a19pgo;

BRUM:0041 2221993 73%.: 2024'09’1’' o:54:39

Juciane Brum
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

E CULTURA

W

DE: JUCIANI! BRUM – Secretária de Educação e Cultura
PARA: l.AliR’1-ON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.brL h
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO N.o 03/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.o 03/2024

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À

CULTURA – PNAB (LEI N.' 14.399/2022).

1. RELATÓRIO

-r\
b-o3

O presente parecer jurídico tem como objetivo analisar a legalidade e a

conformidade do Edital de Chamamento Público N.o 03/2024, no município de

Mercedes, Estado do Paraná, cujo objeto é a ,seleção de projetos culturais para

receberem apoio financeiro, utilizando recursos da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento à Cultura (PNAB), conforme instituído pela Lei N.') 14.399/2022.

II. FUNDAMENTAÇÃO
1

i
1. Base Legal:

• Lei N.'’ 14.399/2022: Institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura, estabelecendo as diretrizes e objetivos para a promoção da cultura no

Brasil.
pm\.

•

•

•

e

Lei N.'’ 14.903/2024: Marco regulatório do fomento à cultura.
Decreto N.'’ 11.740/2023: Regulamenta a execução da PNAB.

Decreto N.'’ 11.453/2023: Define os mecanismos de fomento e financiamento

à cultura.

Instrução Normativa MINC N.o 10/2023: Estabelece normas para ações

afirmativas e acessibilidade no âmbito da PNAB.

2. Objeto do Edital:

h
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR

E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes,pr.gov.br
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• Seleção de projetos culturais nas categorias descritas no Anexo I do edital,

com o objetivo de incentivar diversas formas de manifestações culturais no

Município de Mercedes, Estado do Paraná.

3. Critérios de Participação e Seleção:

•

@

e

Elegibilidade: Podem participar agentes culturais sediados no Estado do

Paraná, nas modalidades de MEI, pessoa jurídica com fins lucrativos e/ou sem

fins lucrativos.

Impedimentos: Estabelecem-se claramente as vedações para participação,

como participação direta na elaboração do edital e relações de parentesco com

servidores envolvidos no processo.

Cotas: Previstas para pessoas negras, indígenas e com deficiência, em

conformidade com a legislação vigente.

/-'\

4. Processo de Inscrição e Seleção:

•

•

•

As inscrições são realizadas via e-mail, com envio de documentação específica

e preenchimento do Plano de Trabalho.

A comissão de seleção, composta por servidores da Secretaria de Educação

e Cultura, é responsável pela análise e seleção dos projetos, seguindo critérios

objetivos descritos no Anexo III-do edital.

A possibilidade de recurso é .garantida em todas as etapas do processo,

assegurando o contraditório e ampla defesa.

in\,

5. Execução e Prestação de Contas:

@

e

Os projetos devem ser executados até 10 de dezembro de 2024, com a

possibilidade de apoio financeiro acumulado com outras fontes de

financiamento, desde que não haja duplicidade de despesas.

A prestação de contas será realizada mediante apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, com a possibilidade de análise financeira em

casos específicos. dc
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR

E-mail: mercedes@mercede$.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes_pr.gov.br
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III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a conformidade do Edital de Chamamento

Público N.'’ 03/2024 com a legislação vigente, especialmente a Lei N.') 14.399/2022 e

Lei N.c) 14.903/2024, e demais normativas correlatas, concluímos pela legalidade e

regularidade do presente edital.

Recomenda-se a sua publicação.e ampla divulgação, visando assegurar a

participação democrática e transparente dos agentes culturais interessados, em

conformidade com os princípios da administração pública e os objetivos da Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.
0
%&

Este é o parecer.

Mercedes/PR, 16 de setembro de 2024.

A

KeI; Lila Ram
OAB/PR 102.786

Assessora Jurídica do Município de Mercedes, Estado do Paraná

g

{

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes. pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Mercedes, 18 de setembro de 2024.

Ilma. Sra. Secretária de Educação e Cultura,

Considerando as informações e parecer contido no presente processo
administrativo, AUTORIZO a abertura de CFI AMADA p(JBI.ICA n.a 3/2024, que tem
por objeto a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro da Lei N.c’
14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de l;omento à Cultura), com o objetivo de

incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Mercedes,
Estado do Paraná.'+-\

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 497/2024, na qual estão designados os membros
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Chamamento Público.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LA ERTO N =11:O: V:/E::=::4:::;2T:l8
WEBER-04530421988 Dados: 2024,09.18 09:23:31

-03'OO'
Laerton Weber

PREFEITO

/A'\

DE: l.AER'1-ON WEBER – Prefeito

PARA: JUCIANE BRUM – Secretária de Educação e Cultura

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 _ Mercedes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes_pr,gov,br
L



Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA N.'
DATA :

497/2024.
07 DE AGOSTO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado Do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e para
atendimento ao disposto na Lei Nc’ 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura),

RESOLVE

Art. 1'’ Fica instituída a Comissão de Seleção para a Etapa de Mérito, a
Comissão de Seleção para a Etapa de Habilitação, e a Comissão de Recursos do
Município de Mercedes, para avaliar projetos e documentos referentes ao Edital de
Chamamento Público – Lei Aldir Blanc – da Lei N'’ 14.399/2022 (Política Nacional
Aldir Blanc de Fomento à Cultura), conforme segue:

n\

Comissão de Seleção para Análise de Mérito:
• Karini Stoef da Silva Leandro 1 CPF: 063.xxx.xxx-46
• Graciele Eger I CPF: 037.xxx.xxx9-40
• Monica Stefan I CPF: 040.xxx.xxx-83

Comissão de Seleção para a Etapa de Habilitação:
• Jaqueline Stein 1 RG: 7.xxx.xxx-0 SSP/PR
• Felipe Kauan Weber 1 RG: 13.xxx.xxx-3 SSP/PR
• Kândida lvlickely Hoffmann 1 RG: 12.xxx.xxx-5 SSP/PR

Comissão de Recursos:
• Juciane Brum I CPF: 004.xxx.xxx-93
• Juliana Aparecida Effting l CPF: 104.xxx.xxx-73
• Edson Knaul I RG: 5.xxx.xxx-4

/H"\

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2024.

LAE RTC)N d:;;:aTp(:r :/\TIIT:N
WEBER:04530 WEBER:04530421988

421 c)88 %):1l::ii::::-07

Laerton Weber
PREFEITO

Publicado dia: 07/08/2024 - Edição 3830
Diário Oficial Eletrônico: www. oubiÉ<,accesmu nÉciDaÊ s,com.br/ea{os/rnercede$

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ng 3/2024 - LEI ALDIR BLANC

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Ng

14.399/2022)

Olá, agentes culturais do Município de Mercedes, Estado do Paraná !

Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público.

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cultura,
por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar
as regras do edital e como fazer para se inscrever.
Boa leitura.

Desejamos sucesso !

/n'\
1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

A Lei ng 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),

baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a
sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à
universalização do acesso à cultura no Brasil.

A PN AB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante
repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada.

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e

o presente edital destina–se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais
do Município de Mercedes, Estado do Paraná.

Deste modo, a Prefeitura do Município de Mercedes, Estado do Paraná torna público o
presente edital elaborado com base na Lei ng 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei ng 14.903/2024
(ÍVlarco regulatório do fomento à cultura), no Decreto ng 11.740/2023 (Decreto PNAB), no
Decreto ng 11.453/2023 (Decreto de fomento) e na Instrução Normativa MINC ng 10/2023 (IN

PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade)./+'-\

2. INFORMAÇÕES GERAIS

2.1 Objeto do edital

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas

categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas de

manifestações culturais do Município de Mercedes, Estado do Paraná.

2.2 Quantidade de projetos selecionados

Serão selecionados 05 (cinco) projetos.

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja,

caso haja saldo de recursos da PN AB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem
ser ampliadas.

GOVERNO FEDERAL

lnf 81
UNIÃO E RECONSTRUÇÃO

MINISTÉRIO DA
CULTURA
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2.3 Valor total do edital

Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I.

O valor total deste edital é de R$ 20.000,00.

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02 – PODER EXECUTIVO

005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

13.392.0005.2021 – GESTÃO DO CENTRO CULTURAL E BIBLIOTECA CIDADÃ

3390.39.OO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

10630 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei

ng 14.399/2022 ............................................,.................................. R$ 20.000,00

Hn\

Sobre o valor total repassado pelo Município de Mercedes, Estado do Paraná ao agente
cultural, não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos

próprios da contratação de serviços.

2.4 Prazo de inscrição

De 00:00 horas do dia 30/09/2024 até às 23:59 horas do dia 04/10/2024.
As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital

2.5 Quem pode participar

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que esteja sediado no Estado do Paraná.

Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e promover
manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesãos,

curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.

O agente cultural pode ser:

1 - Microempreendedor Individual (IVIEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande
porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)

,'+'\

2.6 Quem NÃO pode participar

Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:

1 - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de

propostas ou da etapa de julgamento de recursos;

GOVERNO FEDERAL

!nf8=
UNIÃO E RECONSTRUÇÃO

MINiSTÉRIO DA
CULTURA
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1 - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na

etapa de julgamento de recursos; e

III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de

Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do IVlinistério Público (Promotor, Procurador);
do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará impossibilitado
de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas no item 2.6.

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão

impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se
enquadrarem nas situações descritas neste item.

.,n\
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza participação
direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agente cultural nas

audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo 05 projetos e poderá ser
contemplado com no máximo 05 projetos.

3. ETAPAS

Este edital é composto pelas seguintes etapas:

• Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais

e Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos

peq,
• Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serão

convocados para apresentar documentos de habilitação

• Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais

habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural

4. INSCRIÇÕES

O agente cultural deve encaminhar por meio do e-mail: pnat3.mereedes.pr@gmail.com
seguinte documentação obrigatória:

a) Formulário de inscrição (Anexo 11) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);

b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito
conforme Anexo 1, quando houver;

c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas;

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA
CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO
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d) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação do

mérito cultural do projeto.

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual,
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos

neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), na

Lei ng 14.903/2024 (IVlarco regulatório de fomento à cultura), no Decreto 11.740/2023 (Decreto
PN AB) e no Decreto ng 11.453/2023 (Decreto de fomento).

5. COTAS

5.1 Categoria de cotas

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:

+nb\ a) pessoas negras (pretas e pardas);

b) pessoas indígenas;

c) pessoas com deficiência.

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I.

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração.

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros
formatos acessíveis.

5.2 Concorrência concomitante

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às

vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da

ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a
sua nota ou classificação no processo de seleção.

os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se

classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas

destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

,n\

5.3 Desistência do optante pela cota

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser

ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

5.4 Remanejamento das cotas

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma
das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a
outra categoria de cotas.

GOVERNO FEDERAL

MINiSTÉRIO DA
CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO
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Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas

deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais

candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos

As pessoas jurídicas podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos requisitos
abaixo :

1 - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas ou com
deficiência,

11 - pessoas jurídicas que possuam pessoas negras, indígenas ou com deficiência em posições de
iderança no projeto cultural;

III - pessoas jurídicas que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta por
pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e

p-\
IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, indígenas
ou com deficiência na pessoa jurídica.

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica devem preencher uma autodeclaração,
conforme modelos do Anexo VII e Anexo Vlll.

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)

6.1 Preenchimento do modelo

o agente cultural deve preencher o Anexo 11 - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho,
documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a planilha orçamentária .

o agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos
encaminhados/ isentando o Município de Mercedes de qualquer responsabilidade civil ou

penal

/'-\.
6.2 Previsão de execução do projeto

Os projetos apresentados deverão ser executados até 10 de dezembro de 2024.

6.3 Custos do projeto

o agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II indicando os

custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes com as práticas de
mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de preço utilizada, de acordo com
as características e realidades do projeto.

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado

convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua

implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como
a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e
tradicionais.
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Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto,
conforme Anexo I do presente edital.

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos
captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros programas e/ou
apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de

recursos no custeio de um mesmo item de despesa.

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos provenientes
deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha orçamentária
a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão custeados com esse
recu rso

6.4 Recursos de acessibilidade

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional
compatíveis com as suas características, nos termos do disposto na Lei ng 13.146, de 6 de julho
de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).

o\

São medidas de acessibilidade:

1 - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços

acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de

projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de
consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços

culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:

1 - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

.'+-\

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

7. ETAPA DE SELEÇÃO

7.1 Quem analisa os projetos

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas em ata.
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Farão parte desta comissão 03 servidores da Secretaria de Educação e Cultura.

7.2 Quem não pode analisar os projetos

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da

apreciação dos projetos quando:

1 - tiverem interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;

III - tenha composto o quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do

grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge,
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivo
cônjuge ou companheiro.'-'-\

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à

comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem
ser considerados nulos.

Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta,
bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra,
genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.

7.3 Análise do mérito cultural

Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos.

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu

contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma
categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios
descritos no Anexo iII deste edital.

.'-n\
Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e de
seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma categoria. A
pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação.

7.4 Análise da planilha orçamentária

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente cultural
são compatíveis com os preços praticados no mercado.

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos
de verificação.

7.5 Valores incompatíveis com o mercado
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os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em

desconformidade com o projeto apresentado.

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso da

etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6.

7.6 Recurso da etapa de seleção

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do Município de
Mercedes e no site oficial da Prefeitura do Município de Mercedes.

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Recursos, que
deve ser apresentado via e-mail por meio de Recurso à Comissão de Recursos no prazo de até
3 dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação,''--\

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no diário
oficial do Município de Mercedes e no site oficial da Prefeitura do Município de Mercedes.

8. REIVIANEJAIVIENTO DE VAGAS

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam

inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes

regras: os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com
maior pontuação geral.

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão
ser utilizados em outro edital da PNAB

,'-'\ 9. ETAPA DE HABILITAÇÃO

9.1 Documentos necessários

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo de até 10

dias corridos após a publicação do resultado final de seleção, por meio de e-mail os seguintes
documentos:

1 - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil, ou comercial da

respectiva sede, nos casos de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no site Lwww.portaÉdoernpreendedor.Rov.br;

III– documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade,
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);
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IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, nos casos de pessoas jurídicas com
fins lucrativos, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede da Prefeitura Municipal.
Caso não conste na certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90
(noventa) dias contados da data da sua emissão;

V – certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;

VI - certidão negativa de débito estadual, expedida pela Receita Estadual (Secretaria da
Fazenda do Estado);

VII - certidão negativa de débito municipal, expedida pela Prefeitura Municipal;

VIII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

IX – certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do
Trabalho;

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que
não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a

administração pública.
/h

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável pela seleção

e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados estes serão desclassificados e por
consequência serão convocados outros agentes culturais para apresentarem os documentos
de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos projetos.

9.2 Recurso da etapa de habilitação

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão de Recursos,

que deve ser apresentado via e-mail por meio de Recurso à Comissão de Recursos no prazo
de até 3 dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
r\

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado
no diário oficial do Município de Mercedes e no site oficial da Prefeitura do Município de
Mercedes.

Após essa etapa, não caberá mais recurso.

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS
RECURSOS FINANCEIROS

10.1 Termo de Execução Cultural

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o
Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou
eletrônica.
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O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural
selecionado neste Edital e pela Prefeitura do Município de Mercedes contendo as obrigações
dos assinantes do Termo.

10.2 Recebimento dos recursos financeiros

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em

conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em
desembolso único ou em parcelas.

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica, em

instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou em instituição financeira privada.

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a

seleção como expectativa de direito do agente cultural.

O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 30 dias após ser convidado
a assinar o Termo de Execução Cultural, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação

do suplente para assumir sua vaga.

=\

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do

Governo federal e do Município de Mercedes, de acordo com as orientações técnicas do

manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações
existentes na Lei ng 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições.

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade
disponibilizados.

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social,
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § lg do art. 37 da Constituição Federal.P o\.

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela Prefeitura do Município de
Mercedes

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim

como a prestação de informação à administração pública, observarão a Lei ng 14.903/2024 e
o Decreto ng 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema de

financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

12.2 Como o agente cultural presta contas à Prefeitura do Município de Mercedes
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O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V deste edital.

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado em até 10 dias corridos a contar
do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses:

1 - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do
Relatório Final de Execução do Objeto; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução
da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos
apresentados.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

F\ 13.1 Desclassificação de projetos

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero,
cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com fundamento no

disposto no inciso IV do caput do art. 39 da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a
ampla defesa

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na

desclassificação do agente cultural.

13.2 Acompanhamento das etapas do edital

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site www.rner€#des.pr.gov.br.

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de

inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações
no Portal da Prefeitura do Município de Mercedes e nas mídias sociais oficiais.

/3

13.3 Informações adicionais

Demais inforrnações podem ser obtidas pelo
telefone (45) 3256-8015.

e-mail &nat>.merc3des.pr@gmail.com

Os casos omissos ficarão a cargo da Secretária Municipal de Educação e Cultura.

13.4 Validade do resultado deste edital

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 03 meses após a
publicação do resultado final.

13.5 Anexos do edital
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Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de seleção

Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Declaração PCD

Anexo VIII – Formulário de interposição de recurso

IR BLANC
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ANEXO I – CATEGORIAS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$20.000,00 (vinte mil reais) distribuídos da seguinte
forma

a) Até R$18.000,00 (dezoito mil reais) para CATEGORIA AÇÕES CULTURAIS GERAIS;

b) Até R$2.000,00 (dois mil reais) para CATEGORIA CAPACITAÇÕES;

'=\ DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

AÇÕES CULTURAIS GERAIS: A categoria “Ações Culturais Gerais” destina-se a apoiar projetos
culturais que abrangem uma ampla gama de expressões artísticas e culturais, promovendo a

diversidade, a inovação e a inclusão no Município de Mercedes, Estado do Paraná. Esta categoria
é projetada para contemplar iniciativas culturais variadas, proporcionando aos proponentes a
liberdade de explorar e desenvolver diferentes formas de manifestações culturais. Esta categoria
busca fomentar projetos que contribuam para a formação cultural, educação artística, valorização

do patrimônio cultural, inclusão social e fortalecimento da identidade cultural local. 100% das
ações devem ser aplicadas em regiões periféricas do município.

CAPACITAÇÕES: A categoria “Capacitações” destina-se a apoiar projetos que promovam a
formação, qualificação e aperfeiçoamento de agentes culturais no Município de Mercedes, Estado

do Paraná. Esta categoria busca incentivar propostas que contribuam para o desenvolvimento de

habilidades, conhecimentos e competências culturais, fortalecendo o setor cultural local e

ampliando as oportunidades de acesso ao conhecimento e à formação artística e cultural. A
intenção é fortalecer a cadeia produtiva da cultura, proporcionando aos agentes culturais as
ferramentas e conhecimentos necessários para aprimorar suas práticas, expandir suas redes de

atuação e promover a sustentabilidade de suas iniciativas culturais. 100% das capacitações devem
ser aplicadas em regiões periféricas do município.

rR

2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

QTD DE VAGAS 1 COTAS PARA
CATEGORIAS PESSOASAIVIPLA

CONCORRÊNCIA NEGRAS

COTAS PARA

PESSOAS

INDÍGENAS

COTAS 1 QUANTIDADE
PARA TOTAL DE

VAGASPCD

VALOR
VALOR TOTAL

MÁXIMO
DA

POR
CATEGORIA

PROJETO

T
1

LTURAIS GERAIS

,TEGORIA
1

,PACITAÇÃO

R$ 18.000,OO 1 R$ 18.000,OO

R$ 500,OO 1 R$ 2,000,OO

MINISTÉRIO DA
CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO



) C .. : T Ê C /, h+ “\ <: 1 O fI A

AL O IR BLANC

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL
Razão Social:

Nome fantasia:
CNPJ :

Endereço da sede:
Cidade:
Estado :

Número de representantes legais:
Nome do representante legal:
CPF do representante legal:
E-mail do representante legal:
Telefone do representante legal:

'-\

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Não Binária

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
( ) Branca

( ) Preta
( ) Parda

( ) Amarela
( ) Indígena

.+-\

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?
( ) Sim

( } Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?
( ) Auditiva
( ) Física

( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

( ) Outra, indicar qual
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Escolaridade do representante legal
( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino IVlédio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

( ) Pós-Graduação Incompleto

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:
:'++\

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Descrição do projeto (Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu

projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por que ele é
importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de
realização.)

Objetivos do projeto (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja,

deve informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você

seja breve e proponha entre três e cinco objetivos.)

Metas (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados
que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção
de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.),'--'\

Perfil do público a ser atingido pelo projeto (Preencha aqui informações sobre as pessoas que
serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o
público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de
alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região?

No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)
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Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

LG BTClIAP N +

povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros, indicar qual

.'--\

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a
participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como, intérprete de libras, audiodescrição,
entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,

conforme Instrução Normativa MINC ng 10/2023)

Acessibilidade arquitetônica :

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra

z-\

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braiiie;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
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( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade
cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia
produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.
n\

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de

acordo com o projeto proposto.

Atenção: Você precisa informar como vai aplicar as medidas de acessibilidade.

Local onde o projeto será executado (Informe os espaços culturais e outros ambientes, além
de municípios e Estados onde a sua proposta será realizada)

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

n'

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

do FunçãoNome

profissional/empresa projeto

no
CPF/CNPJ Mini currículo

(Insira uma breve descrição
123456789101 I da trajetória da pessoa que

será contratada)

Ex.: João Silva Cineasta
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Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Etapa Descrição Início

Divulgação do

projeto nos veículos I 11/10/2024
de imprensa

Pré-produção 11/11/2024

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes
sociaIS./H'\

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou
outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão

empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento e
onde os recursos serão empregados no projeto.

/'-'\.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor
total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.)
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3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão
relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3

orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para auxiliar a análise

técnica da comissão de seleção.

Unidade deDescrição Justificativa
medidado item

Valor
unitário

Quantidade Valortotal IReferência

de preço
(opcional)

ProfissionalEx

necessárioFotógrafo
para registro

da oficina

Serviço R$ 1.100,00 R$ 1.100,00

Medidas Cumprimento
legalde

Acessibilid
ade

Atenção
Deve

representar
10% do valor

do projeto

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe técnica,

tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar necessário.

/o-\
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ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção,

conforme descrição a seguir:

• Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;

• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos;

• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos;

• Não atendimento do critério – O pontos.

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma

pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:'=\

PONTUAÇÃO EXTRA

Identificação
do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação

Pessoas jurídicas compostos

majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é

pessoa negra

H

5

Pessoas jurídicas compostas
majoritariamente por mulheres ou

representante legal é mulher

1

5

f--'\

Pessoas jurídicas com notória atuação
er 13 temáticas relacionadas a: pessoas

negras, indígenas, pessoas com
deficiência, mulheres, LGBTCIIAP+,

idosos, crianças, e demais grupos em
situação de vulnerabilidade

econômica e/ou social [enviar
comprovação]

J

5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 15 PONTOS
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CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação
do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima

Qualidade do Projeto - Coerência do
objeto, objetivos, justificativa e

metas do projeto - A análise deverá
considerar, para fins de avaliação e

valoração, se o conteúdo do projeto
apresenta, como um todo, coerência,
observando o objeto, a justificativa e
as metas, sendo possível visualizar de

forma evidente os resultados que
serão obtidos.

A 10

'x
Relevância da ação proposta para o

cenário cultural do Município - A

análise deverá considerar, para fins
de avaliação e valoração, se a ação

contribui para o enriquecimento e
valorização da cultura do Município.

B 10

Aspectos de integração comunitária
na ação proposta pelo projeto

- considera–se, para fins de avaliação
e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária,
em relação ao impacto social para a
inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação

de histórica vulnerabilidade

econômica/social.

C 10

/’-\

Coerência da planilha orçamentária
e do cronograma de execução nas

metas, resultados e

desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e

valorar a viabilidade técnica do

projeto sob o ponto de vista dos

gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a
adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá
ser considerada, para fins de

avaliação, a coerência e

D 10
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conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados
na planilha orçamentária do projeto.

Coerência do Plano de Divulgação
no Cronograma, Objetivos e Metas

do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a viabilidade

técnica e comunicacional com o

público alvo do projeto, mediante as

estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a
capacidade de executá-Ios.

E 10

Compatibilidade da ficha técnica
com as atividades desenvolvidas - A

análise deverá considerar a carreira

dos profissionais que compõem o

corpo técnico e artístico, verificando
a coerência ou não em relação às

atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação

serão considerados os currículos dos

membros da ficha técnica).

+\

F 10

Trajetória artística e cultural do
proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do

proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente
com a proposta.

G 10

la\ PONTUAÇÃO TOTAL: 70

• A pontuação final de cada candidatura será por consenso dos membros da
comissão.

• Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

• Os bônus de pontuação são cumulatÊvos e não constituem critérios obrigatórios
de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o agente
cultural.

e Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,

respectivamente.
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• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate,
serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: proponente com maior tempo
de atuação. Se persistir o empate, o desempate será por sorteio.

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior
a 40 pontos.

e Serão desclassificados os projetos que:

1 - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

11 - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero,
cor, idade ou outras formas de discriminação, com fundamento no disposto
no inciso IV do caput do art. 39 da Constituição, garantidos o contraditório e a
ampla defesa.

© A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a
aplicação de sanções administrativas ou crirninais.n\
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ANEXO IV

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ng [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR OBJETO A

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL ng

XX/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Ng 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Ng 14.903/2024 (MARCO

REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO

DECRETO Ng 11.453/2023 (DECRETO DE FOIVIENTO).

1. PARTES

1.1 O Município de Mercedes, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor(a)

LAERTON WEBER, e oCa) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DOCA) AGENTE CULTURAL

CONTEMPLADO], portador(a) do RG ng [INDICAR Ng DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO

EXPEDIDOR], CPF ng [INDICAR Ng DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO],

CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de

Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

'-'\

2. PROCEDIIVIENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de

ações culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Ng 14.399/2022

(PNAB), da LEI Ng 14.903/2024 (IVlarco regulatório do fomento à cultura), do DECRETO N.

11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO Ng 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto
cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo ng

[INDiCAR NÚMERO DO PROCESSO].in\,

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$

[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO l ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).

4.2. Serão transferidos à conta doCa) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO

BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente ng [INDICAR CONTA], para recebimento e

movimentação

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto/ sem a
necessidade de autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do/da Município de Mercedes:
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1) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;

1) orientar oCa) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos

recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados

pelo{a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA

6.2

6.2 São obrigações doCa) AGENTE CULTURAL:

1) executar a ação cultural aprovada;

11) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural;

111) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como

o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações ao Município de Mercedes por meio de Relatório de Execução do Objeto/
apresentado no prazo máximo de 10 dias corridos contados do término da vigência do termo de

execução cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Município de Mercedes a contar do

recebimento da notificação;

VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada

com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as marcas do

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas

divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei ng 9.504/1997

(Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução

cultural;

'+'\

in\

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo de 5
anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo de

posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja agente
cultural pessoa jurídica.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da apresentação de

Relatório de Objeto da Execução Cultural, no prazo de até 120 dias a contar do fim da vigência

deste Termo de Execução Cultural.

7.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá:

1 - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como:

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros

documentos pertinentes à execução do projeto.

7.2 O agente público responsável pela análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá

elaborar parecer técnico em que concluirá:
'Abl,

1 - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial devidamente

justificada e providenciará imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora;

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar documentação complementar relativa ao

cumprimento do objeto;

111 - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório Financeiro da Execução Cultural,

caso considere os elementos contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e na

documentação complementar insuficientes para demonstrar o cumprimento integral do objeto
ou o cumprimento parcial justificado.

7.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2/ autoridade

responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

1 - solicitar documentação complementar;

1 - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver convencida do cumprimento
integral do objeto;A\

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas/ quando for comprovada a realização da ação

cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira/ sem má_
fé

IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e determinar uma das seguintes
medidas:

a> devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada;

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à

cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias
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7.4 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido, independente da modalidade inicial

de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas

seguintes hipóteses:

1 - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos
previstos nos itens anteriores; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaÊiará os elementos fáticos apresentados.

7.4.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da Execução Cultural será de 120 dias

contados do recebimento da notificação.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

1 - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações

compensatórias.

,PX.

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural

poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

/’-'\ 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

1 - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa ao

atraso na liberação de recursos; e

II – alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação
substancial do objeto

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido

na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida/ sem a

necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização

prévia da administração pública.
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado

apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução

da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua

aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor

pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

1 - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes

hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas

pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez)

dias da abertura de vista do processo.

IO.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou

neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

1
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11.1 O Município realizará o monitoramento das ações, por meio de envio de relatórios.

12. VIGÊNCIA

12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de

até o dia 10 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por 60 dias.

13. PUBLICAÇÃO

13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do Município

14. FORO

14.1 Fica eleito o Foro de Marechal Cândido Rondon para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

presente Termo de Execução Cultural.

Mercedes, xx de Mês de 2024.

ALDI R 8 LAN (

Pelo órgão:

LAERTON WEBER

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL 1
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ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Ng do Termo de Execução Cultural:

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

in\

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados
e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado

/'+''-\
2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, , datas, locais, horários, etc. Fale também sobre eventuais
alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

' OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

GOVERNO FEDERAL
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' Observações da Meta 1: [lnforme qual parte da meta foi cumprida]

' Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque
cumprida]

w+ 1c

1
parte da meta não foi

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

' Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

in-\

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on–line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Joga

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música

( ) Outros:

HbIHh
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3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do
projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele ...

(Você pode marcar mais de uma opção)

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais.

/H\

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou

oscilação relevante informe as justificativas.

/--\ 5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

GOVERNO FEDERAL
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Ex.: João Silva 123456789101 1 Sim. NegraCineasta Não

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

r\
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( }Facebook

( )TikTok

( )Google IVleet, Zoom etc.

( )Outros:

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

+A\

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.

6.5 Em que município e Estado o projeto aconteceu?

GOVERNO FEDERAL
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6.6 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua

( )Parque.

( )Outros

rn'\ 7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

8. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver.

9. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença,
relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, folders, materiais de divulgação do projeto, entre
outros.

/\ Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)

Eu,

ng-

r- PF

DECLARO para fins de

número do edital) que sou
.(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

RG ng

(Nomeparticipação no Edital ou

o\
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação
de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções
criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

o\
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com deficiência)

Eu. . CPF

ng , RG ng , DECLARO para fins de

participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou pessoa com deficiência.

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação
de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções
criminais.

o\

NOIVIE

ASSINATURA DO DECLARANTE

/-N\
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ANEXO VIII

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO AGENTE CULTURAL:

CPF:

NOIVIE DO PROJETO INSCRITO:

CATEGORIA:

r'=\
RECURSO:

À Comissão de Seleção,

Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar
alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.

iustificativa :

Local, data.

P\.

Assinatura Agente Cultural

NOIVIE CO[VIPLETO

MINISTÉRIO DA
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FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

NOME DO AGENTE CULTURAL:

CPF:

NOME DO PROJETO INSCRITO:

CATEGORIA:

RECURSO:

'+qq,

À Comissão de Habilitação,

Com base na Etapa de Habilitação do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar
alteração do resultado preliminar de habilitação, conforme justificativa a seguir.

Justificativa :

Local, data.

Assinatura Agente Cultural

,nb\
NOIVIE COIVIPLETO

MiNiSTÉRiO DA
CULTURA
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 3/2024 - “LEI ALDIR BLANC”

OBJETO: O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de projetos culturais para

receberem apoio financeiro da Lei N.9 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento
à Cultura), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais
do Município de Mercedes, Estado do Paraná.

PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre 00:00 do dia 30 de setembro de 2024 a 04 de outubro
de 2024, até às 23:59.

/nb, FORMA DE CADASTRAMENTO: Via o email pnak}.mercedes.pr@grnail.com,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em participar do presente Chamamento
Público, deverão requerer o Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e anexos, na

Prefeitura do Município de Mercedes, no horário de atendimento ao público, ou junto ao site
da Prefeitura : www.merç$des.pr.gov.br.

PUBLIQUE-SE: Mercedes/PR, 18 de setembro de 2024.

LAERTO N :/rJ=o:1 ViE::T:ã4:::i2T::8
WEBER:04530421988 Dados: 2024.09,18 09:31 :39

03’00
Laerton Weber
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DIARIO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

18 de setembro de 2024 ANO: XII

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO N': 3870

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 52/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório n'’ 142/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc) 51/2024, que tem por objeto a

aquisição de sêmen bovino e nitrogênio necessários para execução do programa de incentivo à inseminação bovina
conforme art. 20 da Lei Municipal n.c) 1336/2015, com a redação dada pela Lei Municipal n.'’ 1.740/2022, desenvolvido
pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de
Julgamento, conforme disposições a seguir

,0VENCEDOR/SITUA
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PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 3/2024

n\

MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 3/2024 - “LEI ALDIR BLANC”

OBJETO: O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro
da Lei N.') 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura), com o objetivo de incentivar as diversas
formas de manifestações culturais do Município de Mercedes, Estado do Paraná.

PERiODO DE CADASTRAMENTO: Entre 00:00 do dia 30 de setembro de 2024 a 04 de outubro de 2024, até às 23:59

FORMA DE CADASTRAMENTO: Via o email pnab.mercedes.pr@gw$ail.corn.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os Ênteressados em participar do presente Chamamento Público, deverão
requerer o Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e anexos, na Prefeitura do Município de Mercedes, no
horário de atendimento ao público, ou junto ao site da Prefeitura: www.mercedes.pr.gov.br.

PUBLIQUE-SE: Mercedes/PR, 18 de setembro de 2024

IGF
131 .,ã$11

'>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Ternpo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mercedes.pr .gov.br
3
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18 de setembro de 2024 ANO: XII EDIÇÃO N': 3870
www.mercedes. pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton Weber
PREFEITO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 4/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 4/2024

OBJETO: O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de projetos culturais das Demais Áreas (“AÇÕES
CULTURAIS” - vagas remanescentes) para receberem apoio financeiro por meio da celebração de Termo de

-€xecução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do MUNICiPIO
JE MERCEDES/PR.

PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 30 de setembro de 2024 a 04 de outubro de 2024, até às 23:59

FORMA DE CADASTRAMENTO: Via o email: leipaulogustavomercedespr@gmail.com

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em participar do presente Chamamento Público, deverão
requerer o Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e anexos, no endereço mencionado no cabeçalho deste
instrumento convocatório, no horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13h às 17h, ou junto ao site
do município de Mercedes.

PUBLIQUE-SE: Mercedes – PR, 18 de setembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

DECISÃO

,FX\
DECISÃO

Pregão Eletrônico n.'’ 53/2024
Impugnação ao Edital
Impugnante: R & R LOCADORA DE VEÍCULOS E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA

1, Trata-se de impugnação ao Edital do procedimento licitatório na modalidade Pregão, forma eletrônica, n.c’

53/2024, que tern por objeto a aquisição de veículos, novos, (zero Km) para à secretaria de Saúde, formulada
por R & R LOCADORA DE VEÍCULOS E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, que se insurge em face de diversos
itens do instrumento convocatório, relativos a exigência de que o primeiro registro e licenciamento seja efetuado
em nome do Município de Mercedes, bem como, que restringe a participação à produtores (fabricantes) ou
concessionários (distribuidores), notadamente os itens 2.1.2 e 7.1.2 do instrumento convocatórÊo, e itens 1.7, 4.3,
4.4 e 8.23 do Anexo 1 – Termo de Referência, e item 3 do Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar.

ICIP
mr"8818

;>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de

Terrlpo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www . mercedes.PLgPV.br
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AV}SO DE LjCITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATiVO N.. 26/2024

CONCORRENCtA ELETRÔNICA N'. 014/2024

OBJEfC> Contratação de empresa para a Execução de obra de Reforma e pintura do

CINÃSt0 DE ESPORTES MÂRC10 ALEX 8081. localizado na Av. Brasil, no municipio de

Ânahy-Pr. Projeto. Memorial Descritivo, Orçamento e Cronograma$ fisicos FInanceiros

enIIti€bs pelo Dep3darnento de Engenharia. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃ0: Alé às 08:00 h {horário de Brasih) do dia 04.10.2024. ABERTURA

EJULGAMENTO DAS PROPOSTAS: InÉt:io às 09:0011 do dia CH.10.2024 ENDEREÇO

ELETRC)NIC;0 Bolsa Nacional de Compras - BNC www/ bnc.org.br. VALOR ESTIMADO:

€ie R$ 115388,04 (cento e quinze mil trezentos e oitenta e oito reais e quatro cen{avos}.

El8bi disponível no site da Prefeêtum w#,anahy.pr gov.br ou por e.mail:

llcltaacanahy,pr@gmaii.com. INFORMAÇOES: (45) 3249-1449. Anahy.PR, 18 de

C 11231470-E24

{ 8; MUNIdPÉODEMEDIANE}RA

U. ESTADO DO 1'AR.L\Á
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINisTRATIva NO 162l2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 017/2024

0 Nur 1:cipio de MedÊaneira/PR, TORN A PÚBLica aos lrl€e'essíldos que

erc colttoímidade com a Lei federaÊ nc: 14.133/2021, Lei Colnp}eínent3í

N' 1:3,'2006, Decreto Municipal 312,;2023. que se encontra disponÊveê

para retirada, o edital do Processo Administrativo NO 162f2024 na

:oia' Jade GONCORRÊNCEA ELETRÔNiCA fP 017/2024. REGIME DE

”FUTRATAÇAo: EMPREiTADA POR PREço GLOBAL. eRiTÉRiO DE

:' GÀUENTO: MUdaR PREÇC> por GRUPC). OEJET0: Construção de
Centro de Referência de Assistência Social . CRAS 500 famílias -

Jardim irene, através de Contrato de Repasse 917983/2021 .
Ministério da Cidadania/CAIXA, conforme melnoíial descritivo.

projetos, planilha orçamentária e cronograrrta físico-financeiro, por
internlédio de Contrato de Repasse 917983/2021 . MÊni5tério da

Cidadania/CAIXA na importância de R$ 382.000,00 e Contrapartida

do Municipio na importância de R$ 465,126,92.

A ;ici:ação será realizada no dia 15 de outubro de 2024, às 09hOQmin

no site BW!!iic?!’lpms©D/Home/Laqiç, “Acesso !dertificaclo". O edital

deverá ser retirado no site 1l:tpsúà::coq}: 2B$.cq@HEHEhub, 8(@!
3; :ic Cojliralações P:35 liGas „ PN<;? ou nc- Por lat da

Transparência do Municipio de Mediãüeiía direlãfr,cílle ilo site:

810'’!:113JBi Fa.ÜB9)'.,.,}XÍ$$N.waW!#u}B'}!?cil],-qc,i 1 ç;1.1'; ia:

A pasta técnica f'carli disponívef para retirada nu b:lk abaixo:

,!FI1 J}Hy}gjfuLa&!E{Hlqy iv.@çUyJ3B!:B2Ákg!$u}Ma:

CI'1231471-E24

MUNiCiPIO ÜÊ paglo gÂngEIÊO

ESTADO DO PARANÁ

Rua das Caméfas, 900 - Centro CEP 85.345.000

CNPJ 01.591.6180001-36 ’ Fone,;fax {042} 3$ü1-1010

.br_TV/\v poHabarn

TÉRMO DI ER8ATÂ Ot LICITÀÇÃO

PRÍGÃO ELETRÔNICO N. ' 30/2a24.PMPB

COhlliHFCAMOS aos interessados que houve aEtcração no EdIta Pregão

!ietíúnico ng 30/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃ0 DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A

LiNHA ACAMPAMENTO PORTO PINHEIRO Nova data 8( Abertura' dia

ES/10/2024 ás 08hs30mÊn. Permanecem inalterada5 33 demais cÊáusulas

Ge í?Í;?ri'lo edital,

Porto Barrer o, 18 de se{entbro de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

C11231472-E24PrPfEto Municipâ

C A

ESTADO DO PARANA
Rua das Camélias, 900 - Centro CEP 8s 34s CDa

CNPJ 01 591 618'’000 1 .,36 . Fone/Fax {D47} 366 1.. i(110
.b'

AVISO DE LICITAÇÃO

P8tcÃo EleT8Õl!!co N. ’ 33/2024-PM rB

11 bq'lriiCiplí' de Porto Barreiro, Est3 cio do P3íaná, PCIr m?ic> de seu PrefeIto
que re3liz3rá bs 08h30n1 in do dIa 0: av ou{ LIbre dear na

.? ai 4 , Lota i K'’,vw.l:c;target, com . br iicit ação'Ac esso Idellr ilica da

lr'oíinIlcI rde Pregão Eletrônico Ng 33/2024. cujo úbjl'to e o i<eR;st ro de preços

DJI ü AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, segundo
exigências estabpiecidas no edItal e seu nexo=,. O EdII.a} e

y:. us one l05 deverão ser retiradas na seúe da Prefeitura Fvluniclpal. na Rua

11;4' f nnlelias. 800, Centra. Porto Barreiro/PR, bem como por SOIICItaçãO via e.
sitio: Dm , br111811 prefe}{urapoí cia n (>

ww VJ , port(\barreiro.pr .gov.br

Porto Barreiro, 18 de selenrbío de 2024.

MANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal C11231475-E24

?lil':l"i':1'[t: ItA \iURI(;IP..\1. 1)11 SÃo J{)q I', i)ÀS ? ,\ 1.)li:111,\S
i.lgr.41 )o i)( ) PAR ANÃ

;\ pre leitura do nluuicipip cic São José das flal luc]1,is J’R, torna FútIl 1(o paI,1 tin!1lcç:tllü'M(1 dI,3

lntcrcb=idc.5, que se ellconlíü CIn aIIda 11)e,Itu tIc C uttütttC'l kc;;1 l.:lauÔ luca.
cílnfclnuc 111dicatict abin\;1:

sli(1'ontraiüção de enill;;;; 1)itf:1
BARR,\C;\o PRé P.\RÃ ((IBt.kf 1,n 1)0
PAl{01 Ii\HO iNF;\\UI, ES( 01..\R j':qcltI:1

.\lunicipnl Rtgtnir Ftij ii, gio na ru:1 truucibto ;\ngclo, 985 ,. centro,
St'rre18ri iI de t.dur IIção, ('ulturllpara atender ::\partes do

PRJosé dasde

' lipodt' I.ici{ação: \tE\(IR PRFÇO POR 1.O’i E,

' RcEinle de tlnpNilada: Por preço uklb3i:

+ \'alol' blá\;nIO .\dmilidu. R\ 145 :SI.76 l ,clüi.. c qual.'lil jl r tiíIL\} r1111. dll?cil€Lt> c Ollcllç:1 c

• Pra/a de t:\ecilçã,1: rio { \35 sc 1i 131 did,:

• I)ra/o llc \ ig?nf ia tItI ( 'l tIllraIo: 1 $1)tcrluçt c çlllquc11la ) 1l;,lb

+ l)cliotÊo de rttebintento das propostas \1:ls }Iltt idh:11rl 1lo Ju ,111 11'i :'{}?4 , 1: J a, 11\h 10111+ 11 do di3

1:

• .\bertül•n e Ju18nlueülü 1l8\ Pro}}o bI its: 1\ IIFE 11111111, do dia 11.< }It :;}:.1

+ InIcio Da Sc\'ção De Di\pulu Dr Prcçt>s: \* rlxtl,+111111n 011 11; .1 415 i11 :11:. 1.

+ Rcferi'nci iI de telnpo: tlularl lr 1)e RIa hilt,1 ii)1 1

' 1.oca 1: 13or!.d 13ç' 1>:1 dc l.lçH3çõc:; dd nhl\t] 131.1. h»»,.ul..c;1. 1x " \,’t\b,1 l,iÇu{;6.':dI, rt,b 1}nk

• Edil;II: O EJ,nl [ sun Di,Fani.,=! .\,,, 1:11cí.ts.dos [h..1 [>,)„!!!.:, 1 \;o Sir.. l),:
\lunl( iplo:}}:À u 811,iIInc:n.I\ Fr.gIl t 1r p \:1 411.1 -i'lCitJç& 1

S+it' iose d;ls Pai:nClrJ'i. IX d: bCICItibr 1 (1c ::l3i

\ri.Tt.1\ ÜRL:\1

PHiL*!!o hlun:cINl
C11231473-E24

CONSÓRCÉO iFéTERMUMaPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ

( liPI. N} H4.$ 7 imei.38 & M N
:raer€ il> Av Bas.i, r: 21 368 - 83'n 9 FâC . (E

f 3ne_ 4 S S=3C>'411•3

ei$6p Site w\’.-vi (içap.corr br

ADJUDICAÇÃo E HOMOLOGAçÃQ. DE ,P_BOCeSSQ
O PRESIDENTE DO CiSOP. no uso de suas

atrIbuições legais:
RESOLVE-

Pelo presente instrumento, com base na Lei n' 14 133/2021, Aí)JL;D 1(’0 e
HOMOLC>GC) o julgamento proferIdo pelo Agente de Contratação da CÉSOP,
RIcardo Matos de Souza. norneado pela Portaria n'’ 5 de 20,02/20 24, sobre o
Processo de Licitação do tipo Pregão n:’ 33/2024. que lem por ohleto a
AquIsiÇão de materIa} elétrico para atender as newssid,ideb do CisOF, e do

SIM PR . em favor da( s) empresa(s) abaixo relacionada
1 } E REM ASTEFq DISTRiBUIDORA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF N’ 37.273 673,'0001.18

no valor total dos Itens vencidos de R$ 13.219.90 (aulnze nr 11. duzentos

2) MAFFINIX COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
ViDRACARIA LTDA tll$CÍitO IIO CNPJ/CPF Na 'T2.972 077/00(}142 no

valor total dos Êtens vencIdOS de R$ 14 677.96 (quatorze r7111

$eiscen ios e setenta e sete reals e noventa e seIS centavos)

3) MOnK TeLECOM PRODUTOS E SERviços PÀRA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA tnscílto no CNi,J/Cpf N

(dez 17111 e sessenta e c:nco íeai s e setenta e dOIS cen{3./os}

4) S A COMERCIO DE MAf ERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI lnSCrltQ
no C?gP.J;CPF N' 28 137.691/0001-99 no vatílr total do$ 1tens venç,dos

de RS 5 510.45 lanço mIl, quInhentos e dez raals e quarenta e CInco

3) DIPAR FERRAGENS LTDA 11}sctlto 1-lo CNPJ/CPF NO

IG 868 674,’CJ001-42 no valor total dos itens venc;idc.s de RS 4 965.(}7
{qualfa 11111. novecentos e sessenta e cinco reais e sete centavos1

6} DIC31TO COMERCIAL - EIRELI Inscrito no CNPJ/CPF N'
OU 061 51 1/0001-13 no valor tola 1 dos Itens vencidos de R$ 2,653.50
(do's mH solscen ios e CInquenta e três reais e cinquenta canta.,'osI
7} GiLVANI EICHEI_BERGER DOS SANTOS ME InserIu no CNPJ/CPF
N'’ 22.011 004/0001 '08 nc valor total dos itens vencIdos de R$ 462.00

A HO’Mi)LOCAÇÃO do p,ese,',te p„,e„, é

feito nos termos do artIgo 71, inciso IV da LeI n'’ 14 133;2021
ACs) empresa{s) vencedora{ 5) fica (m )

obrIgada{$} a cumprir integralmente as condições estabeiecrdas no contrato
que será celebrado entre as partes. nos termos da Lei n'’ Id 133,'2021, bem
corno a executar o objeto adjudlcac10 nos terrnos e prazos e$tlpüt3dos

centr,vos 1no\

13 460 í3í) 2/0003-05 no vaior total dos itens vencIdos (Jc RS 10065.7:

ta'/os

UIquallocento sessen

Pelo presente, flcan ! In{lmadOS os
particIpantes da IIcitação supramenclonada, da decÊSão estabelecIda nesta

RESOLUÇÃO

Esta RESOLUÇÃO entrará eni VIgor na data
de sua publicação, íevogad8s as disposições em cont!árlo

Publique-se, para fIns de publicidade e

transparência, nos termos do artIgo 54 da Lei no 14,133'’2021
Cascavel-PR, 18 de setembro de 2024

Vtade–àiÃÚtã;i–óMrbü
Presidente Ci 1231474-E24

;':{!ã#,

ai-i ?r©kÉtura Municipal de $êÊIEa Tereza do Oeste
AV. PARANA. N 61 . CNPJ: 80,882.09s;oo01.s3 faNS i4i;i 312+1(}oo . CEP 8}$ 3s.000

E.mai!: prefeitura('s 8ntai++e:ü,Í,r.ç+üv.brUi
F.XTR..\TLI Fifi TI.R\lo .\f)ITF\ t) \11 rob:TR.\ ri

lIF.C t)RRI'\ [[ D..\ (UN(1.IkkI ):{'l \ \„ (01 .+1,:3.

11\ 1 R.\ Id\\ 1 1l' \iunl,'lp'!. dc \.!:rrit I crc,,1 dn f \„.,tr .. l’

"O\ ’fR.\ f.\1) '\ Orbtr C ,IIli 1,8 11 l ;an;1.iria i 1,IiI

litJ CHill 11:11 :’a\ 1111cRIa{:lo de \ ia> B lhd:,a:, rl 11

1}[ionIc {C'RI *.11 :IUrI d: : 76}.54 nl-. .i:1 h:FilllIIt•1 ClIIP;l3

rn 1çüb ]\rt Êtülilldíc'' ICITaÍ lit'H:JIll. IIa.'„' r \ul"ha\c. 1 ,\(L{üilcltIo l: 1,.ct.r-b\ c

$8ílelil, scj\;çlls Jc IIft,Ini/ação: blnià;l/dÇãn lc Ir,iIIq,11,, e CnI:ling de \ ,ro:rat,\

iççnn:áplço frççltu- Rull ÇovçrnâJ'.’1 liolpçn+1 SIl\Çlrn, f :11.; iI tItã )ip.it,l t 11 riu

LI e Rua S:1:tIO\ Dlunont. entre a ml t-iIi\ erilüJjl: Robcrltt SI!'\c,1.1 c u tI11.1: titI

tIe(IIn 1.3 \ S, 3'1111}

\t; \t 1 :N)\ PRA/t )Sr t 1 ;xcxçnII.t>,'\ .\1.1

\-lgênciü ItO ( oulraio ban ct)nio o Prazo de r\crilca.1 toltq:n lte nas

Cl3üsaÊüb Qu#uI e Qüinto. tCünlt:ItO n" 1101 :0: il pelo }}vrII\t.1 Jr 111,j lcen:}

dIas. lendo c que ptc)nt1;\ alu ltI a c\olaçiIU a \ ubi ;1

S.lula fete/iI 1lo Qe SIe. 0\ Jr sc{clrtbla d+ 311: 4 C11231477-E24

Jornal O Paraná
l &dê&ãÉ$ 1 5[inta-feira, :19 de setembro de 2024

coN$ÓRcioEVÍERMUNiapAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ

!reef#{a- fu. 8'as'!, rf: ! 1.388 . 68.rIO: fAG . (E ?. 35 SC8 @8 . :gi€&t; . Pii

fcne 43 3}23'4\:$9

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
O PRESIDENTE: DO CÊSOP, no uso de suas

aKibuições legais;

RESOLVE:
Pelo presente instrumento, corn base na Lei n'’ 14.133/2021. AOJLID:CD e

HOMOLC)GO o julgamento proferido pelo Agente de Contratação do CiSOF'.

RIcardo Matos de Souza. nomeado peta Portaria n'’ 5 de 20/02/2024, sobíí. 3

Processo de LIcitação do tipo Pregão n:’ 32/2024, que tern por obJeto a
Contratação de empresa seguradora para íornecimento de seguros co s
veiculos integrantes da frota do Consórcio Intermunicipal de Saúde do O,' ste

do Paraná - CISOP., em favor da(s} empresa{s) abaixo relacIonada
1) GENTE SEGURADORA S/A inscrito no CNPJ/CPF N'
90.18G 605/0001.02 no valor total dos itens vencidos de R$ 15.958,17

{quInze mil, novecenlos e CInquenta e OItO reaÉs e dezessete centavos )

A HOMOLOGAÇÃO do presente processo é
feito nos termos do artigo 71, Inciso IV da Lei nc* 14 133/2021

ACs) empresa(s) vencedora(s) flc3{n:

obrigada(s) a cumprir integralmente as condições estabelecidas in co;ltralo
c:ue será celebrado entre as partes, nos termos da Lei no 14.133/2021 Leu!

conto a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estlpulados
Pela presente, ficarn int imaco$ os

participantes da licitação supíamencicnada. da decisão estabelecida res 1d

RESOLUÇÃO

Esta RESOLUÇÃO entrará em v}gol n3 aa 13

le sua fabI;cação. íevogadas as disposIÇÕes em contrário
PUbIIque-se, para nns de pubticlífade

!fallspaiência. nas !elmos da aítigo 54 da Lei 110 44.133/202i
Cascavel.PR. 18 de setembro de 2024

Vlademir Antônio BaréÜà

Pres'denle C11231476-E24

á,:'„;;;;;,Municipalde Santa Tereza do Deste

E.matt:
:ONE (451 3124.1000 . CEP 85825.OOO

INt. Xl( 111111.11)40}: 1) E l.}('11.\('ÂO \' 018/ 31134

D. t F 1\AI.ID,\DE: fnc\11:hlllt],rdc tic l.lcnação

}r\Qtl\Dk#\\tENlo I EGAl+: 1.El 13,204 1)E 30 JS

ÍJRXô\ PUBLIC<) a l;qEXI(;!BILID.'\DE DL Li(11 .-\(•ÃO el11 !:i\,1i

,\SYX'l.\ç 40 1)f \1..\ lls 1)1{ Al.'l-lsl' ,\s r)1 5.\N 1-..\ 11.:RI./,', tx 1 í.1: ~i

\1.\SKI. ins:írlü ru> (*NI 3J sob o n Jó Si.l .Iq-.{RI(1 1.1.1. tal: sede llc ile ;, 11.11,r,r

J« tarada lte u 1:IItlaJe púirllü1 811;tvC's da Lcl \luniçipal n 2309'20::. de 1 ttl &.. 11,'.\

Jc :11: 3. can a õal€!,Me ie auxIliar. paKialmentt' ab de,pcsn de ctigelo e in,in\,ten

1h11l1 altL\lo at 1 Prlyoto SOCIal. nlcdÉ;uM cclcblaçin dc ('únvi'nIO de cr,Ojter3çã,1 1}11i 7u

\361 iI Te=73 do Deste. 17 de setembro de :0:4 C11231478-E24

tVt«rif>€3IARIPÁMUNtC EO DE
ESTADO DO PARANA

Rua Luz de CanÉüt 437 . CEP 85 955 0(":) . Faria.Fax. (44’l 3667 1263

t3í / 311p v'v marlpa rr gcrl tI!

PORTARiA N’ 388;2024

01 sp!"; stxxe n aühn?3çâo para c3nctis são de cni as 8 :fa outras prgvdêrtelas PAtpê,CiO DaS ORC
En. 18 de 3v ITUbO de 2024. RODRIGO ANDRE SCHAHOSKi. PrefeIto JC)MS SPA3flOL >,ipt,.lu

st

EXTRATO DE CONTRATOS

Co'lli30 N; C93’2024 Contratante. MUNiCiPIO DE MAR IPA.. CNPJ 95,583 571: 06)1 (i: c

PRCGR ESSO SAUDE LTDA. CNPJ 44 ?5B97&'CC>31'O 1 Prcc?sua L}cl18tóli] ç93'?( 2:r. ==1,=c.1

902:023 Olybto uebt3çéo de srvÇos ::k(Ücos. gua suíIfl,' ausências de ser\'atores Érei-g16 DIr 3
nus bqkl'de$ de $81icle do htimiclnB ce f,43ôpâ'FR Va ar 42 FIS 6 324.oo íseis mi! tre/erin 3 e \,!n't. 8 . 11. II
led:sl PR /\20 DE EXECUÇÃO, 3 (três}meses a part .1 da êsyítatua dó canI1816 PR /ec DE VI'';Et:ciA
lúcio) lnevs ê Facil da assinalura do KP ltraicJ DATA DE ASSiNATURA 00 CCNTRÀTO' :8 tJe d:1.i,:' .'
2324 FORa. ConT#ca de Pdlot'1?8, Estado do P3rartá.

Co:IEu:o X’ C'94f2924, Cont'a:ante: MUNICiPIC DE MAR IPA, ctlpy $s.583.3714301-n Co;l[r4:+lã
ALBtEqO : CiA LTDA. CNPI 79.18g.71BrC001-28 Prccesy3 Lb3btórn- 076/2024 Can,7/14119.a ::üRÕl :3

012/2024 a 1,}elo exkü&ão de lecaí;€ 3síãHlcí> bIn C B U o. ., Gollu€ tc Boldllrlnoso Us ',aí!., i ;Jo,r 1+

sul;te p3vtmTnldÇãc' üsfáltca urbana. em ruas da Sede e da D:$trlbi le Pêír;l8 }rJepenü,lqír i:t F 1,1',. if ,o I'e

f+1;,opa - PR Vala ce R$ 526.03(1.00 1C}ulnhíinios 8 wüü e ses n’+ reais) PRAZO D: :(:,:uC.\c 1?.

lç91 Ito e viii:t?1 dias. çonlndas a Faítil da c.ênçia l}aOrrieIT, de SeI'w. PR/eo DE VIGÊNCiA 1:;o- 1/t 1 lli,
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATa as de !eletlILío de 2024. FORO Con,arca de Par 11:4. ;

Dwunlentos na integra disponiveis no diário oficial etetíànico do Municipio de Mar;Fã . €irdPryv
www,nlarlpe.pf.gaY.t)r

C11231480-E24

MUNeiPlo DE MERCEDES

E STADe DC HARI,NÃ

Avisa DE CHAy ADA PUBLiCA N' :. 20:4 . -LEI ,’,Leia ELf,rIC

OBJETO !:’ :] rIC , 1c !'rp sfrte’Chêm3in€n to Fi,bin e 3 !ebç§) de :rt}elcs w.''ira15 II,ira rev?her 9,r, a1)3 )

:4 39Ç'::’::: F: -ca h3d:1 ea! ;\df 313íc de faQ ?qtD a (;uFJQ\ can 3 abe: ',B &: FeRb'a' .3 s dr,'ç:1535 1:. ",
:iilçíãi$ co " 1.1r t -: > de Her:e.les. Estado 19 P:rana,

FERiaDO DE ÇÂDASTRAMENT0: Entre G33': a 3 dia 30 de 5?:ealbç Ge 2024 a 04 k &ltbo h a:1 31i. à:

FaRMA DE CADA$TRAMENT0; Va Geral E'lttíc+Üesi/1&FaI:, Em.

INFC>RM Agal.s COMPLEMENÍARES: 05 gltelessa-l38 er p?=cjcLar do presente =har13r€nb P,titI:, 1r, 313:,

30llo::nJ:' E f\1 J: lx9.FC !aí dD F€SFC € 3cexc>;, ca ?efe,tua do itunbi=:o :e IHe’cedes. N hOfarIa de IER- „

Ji :un:3 ac ! !! :3 ?íelütJ'3: b’#w.nela@}uM .
PUBUQUE6E: ?Á€C3i€SrP;i. 38 de gtemty:) {Je 324

Laqen Weber

PREFEiTa

1 ; ; g ; É p +: : i i aq

3{ :1;F 1, :

MYNiCIplo DE MEReEDES

ESTADO DO PARARÁ

Avisa DE CHAMADA PÚBLiCA N' «2e24

OBJFí0. 0 Aj:.13 dc Íresert9 CtI:rramcn:3 Pübíicc é a’seleção de prejetos culturaIS das Demais Áreas !" AÇÕES CULTURAIS

vag83 reqü8escentê$} pala receberem apoio fihaneelro por meio da celebrâção de Teríno de Execução Cu !urüi cof,, o

obktlvo @ incaHnar as divelsas í6rír}as de manifestações €uhura is do MUNICipIO

PERie>oo DE CADASTRÀMENT0: bRe 95 hs as 1)et
oral :FORMA DE

ARES: 03 'i;'ã;1;;i; 11 81(c. dtYtri3 rp:Her

5:IIE=tHb cc;[q cc T!€:fa tecf da mesma e3pexas. aDeGa?reGa m€cQ' ia:€ @ taeG:1}x] (bs:8 inslmnec:(, ft,trt :33[r ,. n:, i .).;= .

1e alend ncr.13 if; ;oUço. das 07:30 as 11.M e das 13 às 17h, w luq:e ao sie 49 run.ci;+3 de A9:ced!>
pu8uatJt$E: Uesedes + PR. t 8 de setembro ü 2024

Laedcn Hebeí

C11231482-E24PREFEITO
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DA LICENÇA DE OPERAÇÃO R8«OhÊarld torna público que recebeu do Instituto Água
Renovação da LIcença de Operação - RLO, com

iOnáF'ia ;\tevaIIdade de 42/02/2025, atividade de suinocultura no Lote

Rural n' 116-B, fazenda Britânia, Município de
Ira venda'erriRosa, Estado do
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Rodrigo Ohland torna público que irá requerer ao Instituto Água
e Terra, a Renovação da Licença de Operação - fiLO para ativi-

dade de suinocultura a ser implantada no Lote Rural nc’ 116-B

29'’Perímetro, Fazenda Britânia, Município de Nova Santa Rosa,
Estado do Paraná.

SÚMULA DE CONCESSÃo bÊmíçX
DE OPERAÇÃO DE AMPUAÇÃO

Sidney Casari e Marcia Regina Schneider torna público que rece-

beu do Instituto Água e Terra , a Licença de Operação de Amplia-
ção - LO-A. com validade de 20/02/2025, para atividade de
suinocultura no Lote Rural no 10.B, 48'’Perímetro, Fazenda
Britânia, Município de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná,

SÚMULA DE REQUERiMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL SiMPLIFiCADA

Sidney Casari e Marcia Regina Schneider torna público que irá
requerer ao IAT, a Renovação de Licença Ambiental Simplifi-

cada - RLAS para atividade de suinocultura instalada no Lote
Rural n'’ 10.8, 48oPerímetro, Fazenda Britânia, Município de

Nova Santa Rosa, Estado do Paraná

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Valdir Marlow torna público que recebeu do Insütuto Aqua e Terra,

a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade
de 24/09/2024, para atividade de suinocultura no Lote Rural

n') 284-A, 16c’Perímetro, Fazenda Britânia, Município de Nova
Santa Rosa, Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL SiMPLIFICADA

Valdir Marlow torna púbIÊco que irá requerer ao IAT, a Renovação

de Licença Ambiental Simplificada - fiLAS para atividade de
suinocultura instalada no Lote Rural n<’ 284-A, 16c’Períínetro.

Fazenda Britânia, Município de Nova Santa Rosa, Estado do
Paraná.

Acimacar promove palestra “MEI e
Simples Nacional, eresci e agora?*’
O Microempreendedor Individua} setembro de 2024, A capacitação será objetivo expandir o conheçÊ nIO,it

(MEI) é uma excelente porta de entrada conduzida pelo renomado profissional sobre a transição de MEI para 3 S

para quem deseja iniciar um negócio André Fernando Hein e tem como ples Nacional e seus impactos
próprio. Cona um processo simptifi-
cado e custos baixos, o MEI tem sido

a escolha de muiLos ernpreendedores
iniciantes. No entanto, confornle o
negócio cresce, é essencial entender
as implicações e os desafios de man-
ter o MEI. Pensando nisso, o Núcleo
dos Profissionais de Contabilidade

$§, PALESTRA, SERÃO ABORDAD
!UCIAIS, INCLUIND'

Riscos de se manter no MEI com faturamento extrapoiado
Procedimentos de transição do MEI para o Simples Nacional.
Tributação no Simples Nacional
Vantagens de Trabalhar na legalidade
Data: 24 de setembro de 2024
Horário: 19:00
Local: Auditório Aci macar
Inscrições Gratuitas: (45) 3284-5714 ou através do link https
forms.gle/67sn3Zv4t2wTS5NaA

da Associação Comercia! e Empre-
sarial de Marechal Cândido Rondon

(Acimacar) convida para a palestra

“MEI e Simples Nacional - Cresci e
Agora?”, que ocorrerá no dia 24 de

45.3254.2247 - 99971.1922 {Edson}
Marginal da BR 163 - Marechal Rondon - PR

MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AyiSO DE CHAMADA pÚBLiCA Ne 3/2024 . «LEI AI_DIR BL AFy
OBJETO: O objeto do presente Chamamento Público é a :,’,ele\

projelos culturais para receberem apoio financeiro da Lei N ,’ 1 . t .399':
(Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura), coil-: o f
inceniÊvar as diversas formas de manifestações cu}turals do Mur,i.; ipi,

Mercedes, Estado do Paraná.
PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre 00:00 do dia 30 de se}el}\i,1
de 2024 a 04 de outubro de 2024, até às 23:59.
FORMA DE CADASTRAMENTO: Via o
PJ18'p,$fçgd,9s.pr«z}gmail.corn
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em parti(',p,
do presente Chamamento Público, deverão requerer o Edital. $oiicit;1.,dc
cópia do inteiro teor do mesmo e anexos. na Prefeitura do Murliç:ioIO €+ç

Mercedes, no horário de atendimento ao público. ou junto ao site
Prefeitura: www.mercedespr.gov,br.
PUBLIQUE..SE: Mercedes/PR, 18 de setembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

MUNIciPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 4/2024
OBJETO: O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de

projetos culturais das Demais Áreas (“AÇÕES CULTURAIS
remanescentes) para receberem apoio financeiro por llleic, da
celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo ao
incentivar as diversas formas de manifestações culturais dc
MUNiciPIO DE MERCEDES/PR
PERIODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 30 de $eternbro a.

INFOw>ÉS COMPLEM-ENTARES: os interessados em palhcijl.ir

2024 a 04 de outubro de 2024. até às 23h59.
FORMA DE CADASTRAMENTO : Via

ieipatlioqustaK)me rcedespí@gmail.com

do presente Chamamento Público, deverão requerer o Edital. solicltancJ1
cópia do inteiro teor do mesmo e anexos, no endereço mencio„ado
cabeçalho deste instrumento convocatório, no horário de 8tendi11 ,e iri'
público, das 07:30 às 11 :30h e das 13h às 17h, ou junto ao sttí, 1]1

municipio de Mercedes,
PUBLIQUE.SE: Mercedes – PR. 18 de setembro de 2024

Laerton Weóer
PREFEITO


